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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINS 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
 
 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 

Sem matéria 
 
 

SECRETARIA GERAL DO GABINETE DA PREFEITA 
 

Sem matéria 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E RECURSOS HUMANOS 

 

 

LEIS 

Sem matéria 
 

DECRETOS 

 
Dispõe sobre medidas temporárias de prevenção ao 
contágio pelo COVID-19 (novo coronavírus), e dá 
outras providências. 

  
A PREFEITA MUNICIPAL DE MARTINS, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigos 56, incisos I, II, IX, XII, da Lei Orgânica 
do Município; 
  
CONSIDERANDO a situação de emergência de saúde pública de 
importância internacional, sobre a qual dispõe a Lei Federal nº 13.979, 
de 6 de fevereiro de 2020; 
 
CONSIDERANDO a calamidade pública declarada pelo Decreto 
Estadual n.º 29.534, e reconhecida pela Assembleia Legislativa do Rio 
Grande do Norte, em sessão de 20 de Março de 2020; 
 
CONSIDERANDO o aumento de casos do novo coronavírus (COVID-
19) no Brasil e No Rio Grande do Norte, o que é agravado pela 
aglomeração de pessoas em espaços abertos e fechados; 
 

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de adoção de medidas 
preventivas a fim de minimizar os efeitos da pandemia em questão, a 
fim de proteger de forma adequada a saúde e a vida da população 
Martinense; 
 
CONSIDERANDO o Decreto Normativo nº 29.512, de 13 de março de 
2020, que dispõe sobre medidas temporárias de prevenção ao 
contágio pelo novo coronavírus (COVID-19) no âmbito do Poder 
Executivo Estadual; e o Decreto Normativo nº 29.513, de 13 de março 
de 2020, que regulamenta, no âmbito do Estado do Rio Grande do 
Norte, bem como no disposto no Decreto Executivo Municipal n.º 05, 
de 19 de Março de 2020, e o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 
de fevereiro de 2020. 
  
D E C R E T A: 
  
Art. 1º. Ficam suspensas até o dia 17 de Abril as atividades referidas 
no artigo 5º, do Decreto n.º 05, de 19 de Março de 2020, relativas aos 
serviços de alimentação, tais como restaurantes, lanchonetes e bares. 
Parágrafo Único – O disposto neste artigo não se aplica às atividades 
internas dos estabelecimentos comerciais, bem como à realização de 
transações comerciais por meio de aplicativos, internet, telefone ou 
outros instrumentos similares e os serviços de entrega de mercadorias 
(delivery). 
  
Art. 2º. Ficam prorrogadas até o dia 17 de Abril ade 2020, as restrições 
previstas no artigo 8º, incisos I, II, III, IV, V e VI do Decreto n.º 05, de 
19 de Março de 2020. 
Parágrafo Único – O disposto neste artigo não se aplica às atividades 
internas dos estabelecimentos comerciais, bem como à realização de 
transações comerciais por meio de aplicativos, internet, telefone ou 
outros instrumentos similares e os serviços de entrega de mercadorias 
(delivery). 
  
Art. 3º. Fica antecipado o recesso escolar para o período de 03 a 17 de 
Abril de 2020. 
  
Artigo 4º – O parágrafo 3º do artigo 9.º do Decreto n.º 05, de 19 de 
Março de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação: “§3º A 
lotação dos hotéis e pousadas não poderá exceder a 20% (vinte por 
cento) da capacidade máxima de leitos, prevista no alvará de 
funcionamento.” 
Parágrafo Único – O não cumprimento às determinações previstas no 
artigo 9º do Decreto n.º 05, de 19 de Março de 2020, ensejará ao 
infrator a aplicação de multa, cassação do Alvará de funcionamento da 
atividade comercial, além das medidas judiciais pertinentes. 
  
Art. 5º. – De forma excepcional, com o único objetivo de resguardar o 
interesse da coletividade na prevenção do contágio e no combate da 
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propagação do coronavírus, (COVID-19), determino a suspensão, pelo 
prazo de 15 (quinze) dias do aluguel de casas ou prédios comerciais 
para realização de eventos e atividades, ainda que previamente 
autorizadas, que envolvam aglomeração de pessoas. 
  
Art. 6º. O descumprimento das medidas restritivas previstas neste 
Decreto e no Decreto n.º 05, de 19 de Março de 2020, ensejará ao 
infrator a aplicação de multa diária de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
sem prejuízo da adoção de medidas administrativas como a 
apreensão, interdição e emprego de força policial, bem como da 
responsabilização penal, pela caracterização do crime contra a saúde 
pública, tipificado no art. 268 do Código Penal, e civil. 
  
Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos enquanto durar a declaração de situação de 
Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional, declarada por 
meio da Portaria nº 188/GM/MS, de 2020, no Ministério da Saúde. 
  
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARTINS/RN, em 01 de 
Abril de 2020; 199º da Independência, 132º da República e 179º da 
Emancipação. 
  
OLGA CHAVES FERNANDES DE QUEIROZ FIGUEIREDO 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIAS 

Sem matéria 
 

CONTRATOS 

Sem matéria 
 

EDITAIS 

Sem matéria 
 

CPL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO(S) DE LICITAÇÃO 

Sem matéria 
 

AVISO(S) DE JULGAMENTO 
Sem matéria 

 
DESPACHO(S) DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Sem matéria 
 

EXTRATO(S) DE CONTRATO 
Sem matéria 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
PESCA 

 

Sem matéria 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

Sem matéria 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Sem matéria 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES 

 

Sem matéria 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
 

Sem matéria 

 
 

RREO – RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Sem matéria 
 

RGF – RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

Sem matéria 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E 
INFRAESTRUTURA 

 

Sem matéria 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E MEIO AMBIENTE 
 

Sem matéria 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Sem matéria 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Sem matéria 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARTINS 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 
 
 

 

 

 

MARTINS, MUNICÍPIO CERTIFICADO 

SELO UNICEF 2009-2012 / 2013-2016 
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